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COMUNICADO: 

 

 

 

O Conselho Municipal do Idoso de Osasco – CMI, informa e solicita que todas instituições 

prestadoras de serviços na área de atendimento e garantia dos direitos da pessoa idosa, com 

Inscrição/Registro ativo no Conselho Municipal do Idoso de Osasco e que estejam com 

vencimento da referida incrição/registro previsto para o 1º Semestre de 2024, iniciem a 

atualização da documentação necessária para que a Comissão de Inscrição Registro, Normas 

e Fiscalização faça análise refererente a renovação da Inscrição/Registro junto ao C.M.I, 

conforme a Resolução Nº 02/2023, que institui normativas sobre os critérios e procedimentos 

para inscrição das Organizações da Sociedade Civil e Empresas Privadas junto ao Conselho 

Municipal do Idoso e revoga a Resolução 06/2021. 
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